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TERMO DE CONTRATO Nº 08/2020 -  ANEXO III 

TERMO  DE  CONTRATO  Nº  08/2020,  QUE
FAZEM ENTRE SI O(A) INSTITUTO FEDERAL
DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA
BAIANO  REITORIA  E  A  EMPRESA  CINCO
ESTRELAS TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA
– PROCESSO: 23327.250135.2019-55.

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano Reitoria, com sede sediado na Rua do Rouxinol,
115, Imbuí, Salvador,  Bahia, CEP: 41.720-052, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.724.903/0001-79, neste ato
representado(a) pelo Magnífico Reitor Aécio José Araújo Passos Duarte , nomeado(a) pelo Decreto de 25 de
abril de 2018, publicado no DOU de 26 de abril de 2018, inscrito(a) no CPF nº 447.606.125-72, portador(a) da
Carteira  de  Identidade  nº  4281330 ,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  CINCO ESTRELAS
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 03.557.312/0001-99, sediado(a) na
Trecho  Strc  Trecho  03  Conjunto  A  Lote,  02  -  Guara,  em  BRASÍLIA/Distrito  Federal,  CEP:  72.225.530
doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)  BENITEZ  JOSE  DA  SILVA,
portador(a) da Carteira de Identidade nº 1591856, expedida pela (o) SSP/DF, e CPF nº 605.338.971-49, tendo
em vista o que consta no Processo nº 23327.250135.2019-55 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017
e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 07/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de transporte de bagagem no território nacional, porta
a  porta,  compreendendo  desmontagem  de  móveis,  embalagem,  conforme  especificações
contidas  no subitem 5.2.,  retirada  no local  de origem, guarda temporária  em depósito,  se
necessário, descarga dos bens transportados, montagem dos mesmos no seu destino e seguro
específico,  para  atendimento  de  servidores  e  outros  com algum tipo  de  vínculo  junto  ao
Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Baiano,  conforme  condições,
quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no edital e seus anexos:

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:
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GR
UP
O

ITE
M

FAIXA DE
DISTÂNCIAS (em KM) UND

QTD
m³)

VALOR
UNITÁRIO
(M³) VALOR TOTAL

1

Transporte de bagagem no território nacional, porta a
porta,  compreendendo  desmontagem  de  móveis,
embalagem,  conforme  especificações  contidas  no
subitem  5.2.,  retirada  no  local  de  origem,  guarda
temporária em depósito, se necessário, descarga dos
bens transportados,  montagem dos mesmos  no seu
destino  e  seguro  específico,  para  atendimento  de
servidores e outros com algum tipo de vínculo junto
ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Baiano. Faixa de distância: Até 200 KM M³ 75  R$ 154,99  R$ 11.624,25 

2

Transporte de bagagem no território nacional, porta a
porta,  compreendendo  desmontagem  de  móveis,
embalagem,  conforme  especificações  contidas  no
subitem  5.2.,  retirada  no  local  de  origem,  guarda
temporária em depósito, se necessário, descarga dos
bens transportados,  montagem dos mesmos  no seu
destino  e  seguro  específico,  para  atendimento  de
servidores e outros com algum tipo de vínculo junto
ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Baiano.  Faixa de distância: De 201 a 500 KM M³ 75  R$ 177,18  R$ 13.288,50 

3

Transporte de bagagem no território nacional, porta a
porta,  compreendendo  desmontagem  de  móveis,
embalagem,  conforme  especificações  contidas  no
subitem  5.2.,  retirada  no  local  de  origem,  guarda
temporária em depósito, se necessário, descarga dos
bens transportados,  montagem dos mesmos  no seu
destino  e  seguro  específico,  para  atendimento  de
servidores e outros com algum tipo de vínculo junto
ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Baiano. Faixa de distância: De 501 a 800 KM M³ 75 R$ 205,01  R$ 15.375,75 

TOTAL  R$ 40.288,50 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na
data de 21/08/2020 e encerramento em 20/08/2021, podendo ser prorrogado por interesse das

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria – Rua do Rouxinol, 115 – Imbui – CEP 41.720-052 – Tel. (71) 3186- 0036 – Fax (71) 3186-0018 – 
e-mail contratos@ifbaiano.edu.br – Salvador-Bahia 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
REITORIA

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente, nos termos do artigo 57, parágrafo 1, da Lei n. 8.666, de 1993; e observados os
seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4.  Seja juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém
interesse na realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de R$ 40.288,50(Quarenta mil, duzentos e oitenta e oito
reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3.  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26404/158129 
Fonte: 081000000
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Elemento de Despesa: 339033
PI: L20RLP01FIJ

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de
cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do
serviço, nos seguintes termos: 

5.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

5.2.2.  No  prazo  de  até  10  dias  corridos  a  partir  do  recebimento  dos  documentos  da
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

5.3.  No  mesmo  prazo,  o  fiscal  ou  equipe  de  fiscalização  deverá  elaborar  Relatório

Circunstanciado em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

5.4.  Em  existindo  fiscal  setorial,  este  deverá  elaborar  Relatório  Circunstaciado  em

consonância com suas atribuições, no mesmo prazo. 

5.5. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados

acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza

o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

5.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização

técnica,  setorial,  e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por

escrito, as respectivas correções; 

5.5.2.  Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços
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prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.5.3.  Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou Fatura,  com o valor  exato

dimensionado pela fiscalização. 

5.6.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art.

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.7.  O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto”  pelo  servidor

competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo

XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

5.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.10.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério da contratante.

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.  

5.12.  Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à

rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à

contratada a ampla defesa. 
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5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao

SICAF.  

5.14.  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público

de alta relevância,  devidamente justificado,  em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no

SICAF. 

5.15.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação

aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber;

5.16.  A Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  exclusivamente  para  as

atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não

sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele

regime,  observando-se  as  exceções  nele  previstas.  No  entanto,  o  pagamento  ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha

concorrido,  de alguma forma,  para tanto,  fica convencionado que a  taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365
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6. CLÁUSULA SEXTA –  REAJUSTE

6.1. Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano  contado  da  data  limite  para  a
apresentação das propostas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 2.014,43 (Dois mil, quatorze reais e
quarenta e três centavos), correspondente a 5 % (cinco por cento) de seu valor total, no prazo
de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital.

8. CLÁUSULA  OITAVA  –  REGIME  DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O  regime  de  execução  dos  serviços  a  serem  executados  pela  CONTRATADA,  os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos
no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas  previstas  no
Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1.  Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto,  não mantiver  a proposta,  falhar ou fraudar na
execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o
inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
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10.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520,
de 2002, a Contratada que:

10.2.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

10.2.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.2.3. fraudar na execução do contrato;

10.2.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.2.5. cometer fraude fiscal;

10.2.6. não mantiver a proposta.

10.2.7. ensejar o atraso no processo licitatório em consequência da inobservância a qualquer
mensagem emitida pelo sistema via chat.

10.3. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da
aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos
termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que:

10.3.1. não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência
Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura;

10.3.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no
dia fixado.

10.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.4.1. advertência por faltas leves,  assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para o Contratante;

10.4.2. multa moratória de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias:

10.5. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para
reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á a multa de 0,07% (sete centésimos por
cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de
modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração Contratante a
promover a rescisão do contrato.

10.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
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entre si.

10.7. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto:

10.7.1. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de

causar dano físico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por

dia e por unidade de atendimento;
04
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3
Servir-se de funcionário sem qualificação para

executar os serviços contratados, por empregado e
por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;
02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato

os prepostos previstos no edital/contrato;
01

9
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
01

10.8. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

10.9.  suspensão de licitar  e  impedimento  de  contratar  com o órgão,  entidade  ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

10.10. impedimento de licitar e contratar com a União, com o consequente descredenciamento
no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
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10.11.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados.

10.12. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

10.12.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.12.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.12.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

10.13.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999;

10.14.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade;

10.15.  As penalidades são obrigatoriamente registradas no SICAF.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas  situações previstas  nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei,  sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993, bem como do ANEXO X da IN n. 05, de 2017.

13.2. A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de Salvador/BA – Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Salvador – BA , 21 de Agosto de 2020.

______________________________________________________________________
Responsável legal da CONTRATANTE – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

__________________________________________________________________________
Responsável legal da CONTRATADA - Cinco Estrelas Transportes e Logística Ltda 

TESTEMUNHAS:

1- _____________________________                 2-  _______________________________
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